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A lista unitária de ordenação final encontra -se publicada no site do 
Município de Alcácer, em www.cm -alcacerdosal.pt e afixada em local 
visível e público do Edifício dos Paços do Concelho.

8 de novembro de 2018. — O Vereador dos Recursos Humanos, Nuno 
Miguel Besugo Pestana.
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 MUNICÍPIO DE ALENQUER

Aviso (extrato) n.º 16767/2018

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Alenquer — Adequação 
ao Regime Excecional

de Regularização das Atividades Económicas
Pedro Miguel Ferreira Folgado, Presidente da Câmara Municipal 

de Alenquer
Torna público que em 21 de setembro de 2018, a Assembleia Munici-

pal de Alenquer, deliberou, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar 
a alteração ao Plano Diretor Municipal de Alenquer — Adequação ao 
Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas, em 
conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 90.º, do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT).

A alteração aprovada incide sobre a Planta de Ordenamento e Re-
gulamento.

Neste sentido, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 191.º do 
RJIGT, publica -se a deliberação da Assembleia Municipal de Alenquer 
e as alterações ao Plano Diretor Municipal de Alenquer, nomeadamente 
à planta de ordenamento e ao regulamento, através da integração de 
um novo capítulo (capítulo XVI) e respetivo artigo (artigo 55.º) e do 
anexo I — listagem dos pedidos de regularização.

26 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara, Pedro Miguel 
Ferreira Folgado.

Deliberação
Ponto 3 — Aprovar a alteração do Plano Diretor Municipal de Alen-

quer — Adequação ao Regime Excecional de Regularização das Ativi-
dades Económicas (RERAE)

Proponho: à aprovação da Assembleia Municipal, a proposta de 
alteração ao Plano Diretor Municipal de Alenquer — Adequação ao 
RERAE, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT. 
Alenquer, 06 de setembro de 2018 — O Presidente da Câmara, Pedro 
Miguel Ferreira Folgado”

Apreciada a proposta supra identificada, foi a mesma aprovada, 
por maioria, com 27 votos a favor (18 do PS, 3 do PPD/PSD, 3 da 

CDU, 2 do CDS -PP e 1 da deputada independente, e uma abstenção 
do BE).

Alenquer, 21 de setembro de 2018. — O Presidente da Assembleia 
Municipal, José Henrique Tomé Leitão Lourenço.

Alteração ao Regulamento do Plano Diretor
Municipal de Alenquer

[...]

CAPÍTULO XVI

Legalização de operações urbanísticas no âmbito
do Regime Extraordinário

de Regularização das Atividades Económicas (RERAE)

Artigo 55.º

Legalizações urbanísticas

1 — Nos termos e para efeitos do previsto no artigo 14.º do regime 
extraordinário de regularização de atividades económicas (RERAE), as 
operações urbanísticas inerentes a atividades económicas que tenham 
obtido deliberação favorável ou favorável condicionada no âmbito da-
quele regime extraordinário podem ficar dispensadas do cumprimento, 
parcial ou integral, das prescrições deste Plano que lhe sejam aplicáveis, 
independentemente da categoria de espaço onde se localizem, nos termos 
e nas condições definidos na ata da conferência decisória.

2 — O uso e a edificabilidade admitidos para as operações urbanís-
ticas mencionadas no número anterior correspondem ao estritamente 
necessário para os efeitos previstos no RERAE e decorrem da apreciação 
efetuada em sede de conferência decisória.

3 — Sem prejuízo das alterações às servidões e restrições de utili-
dade pública e às condicionantes legais existentes, quando tal venha a 
verificar -se necessário e possível, nas situações identificadas no n.º 1 
são permitidas as ações de regularização, alteração ou ampliação das 
instalações existentes, quando tal se mostre imperativo para o cumpri-
mento dos requisitos legais aplicáveis e nos moldes determinados na 
respetiva conferencia decisória.

4 — O Anexo I do presente regulamento apresenta um quadro com 
a listagem das atividades económicas com deliberação favorável e fa-
vorável condicionado, em sede de conferência decisória, que de forma 
dinâmica virá a ser completado com as atividades económicas enqua-
dráveis neste contexto.

5 — Os processos de regularização, alteração e/ou ampliação elenca-
dos no Anexo I, são identificados com o mesmo n.º de ordem na Planta 
de Ordenamento do presente Plano Diretor Municipal. 

 ANEXO I

Listagem das atividades económicas com deliberação favorável ou favorável condicionado
em sede de Conferencia Decisória — RERAE (1) 

ID Tipo atividade Requerente Deliberação
Assembleia

Conferência decisória

Data Deliberação

0 OGR . . . . . . . . Pragosa Ambiente, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 05/05/2017 Favorável condicionada.
1 OGR . . . . . . . . Rodomáquinas — Comércio e Aluguer de Máquinas, L.da 28/11/2015 11/10/2016 Favorável condicionada.
2 Pecuária  . . . . . Aviário do Pinheiro S. A. — Núcleo Eiras  . . . . . . . . . . . 28/11/2015 17/01/2017 Favorável.
3 Pecuária  . . . . . Aviário do Pinheiro S. A. — Núcleo Vinha . . . . . . . . . . . 28/11/2015 07/02/2017 

27/06/2017
Favorável.

4 Pecuária  . . . . . Aviário do Pinheiro S. A. — Núcleo Central. . . . . . . . . . 28/11/2015 16/05/2017 Favorável.
5 Pecuária  . . . . . Aviário do Pinheiro S. A. — Núcleo Sabrosas  . . . . . . . . 28/11/2015 16/05/2017 Favorável.
6 Pecuária  . . . . . Fernando Manuel Gomes Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28/11/2015 06/09/2017 Favorável condicionada.
7 Pecuária  . . . . . Nuno Correia, Sociedade Agropecuária, L.da . . . . . . . . . . 28/11/2015 14/09/2017 Favorável.

 (1) A consulta da presente listagem deve ser complementada com 
a consulta das fichas de caracterização das diferentes atividades eco-
nómicas disponíveis na página oficial do Município de Alenquer 
(www.cm -alenquer.pt) nas quais constam as condições de aprovação 
expressas na Conferência Decisória.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

46242 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_Ordenamento_46242_1.jpg
611784807 

 MUNICÍPIO DE ALJUSTREL

Aviso n.º 16768/2018

Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, conjugado com o artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, torna -se público que, por deliberação tomada em reunião de 
Câmara realizada no dia 28/03/2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para um posto 
de trabalho de Técnico Superior de Gestão Financeira.
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1 — De acordo com a Secretaria de Estado da Administração Pública, 
as autarquias locais estão dispensadas de consultar a Direção Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação de 
requalificação.

2 — Caraterização do posto de trabalho: Propõe ações que visem o 
apoio à tomada de decisões ao nível superior no domínio financeiro, 
nomeadamente no que concerne à obtenção, utilização e controlo dos 
recursos financeiros; planifica e organiza a execução da contabilidade, 
respeitando as normas legais e os princípios contabilísticos geralmente 
aceites; exerce as funções de consultadoria em matéria de âmbito fi-
nanceiro, assume a responsabilidade pela regulamentação técnica nas 
áreas contabilística e fiscal, verifica toda a atividade financeira, desig-
nadamente o cumprimento dos princípios legais relativos à arrecadação 
das receitas e à realização da despesa; organiza e verifica a elaboração 
dos documentos previsionais, suas revisões e alterações, bem como os 
documentos de prestação de contas. Coordena os trabalhos da tesouraria, 
cabendo -lhe a responsabilidade dos valores que lhe estão confiados, 
efetuando todo o movimento de liquidação de despesas e cobrança de 
receitas, para o que procede a levantamentos e depósitos, conferências, 
registos e pagamentos ou recebimentos em cheque ou numerário.

3 — Local de Trabalho — área do concelho de Aljustrel.
4 — Posicionamento remuneratório — nos termos do artigo 38.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e n.º 1 do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, o posicionamento do trabalhador re-
crutado, numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de 
negociação entre os candidatos e a entidade empregadora pública, sendo 
a posição remuneratória de referência a 2.ª posição, a que corresponde 
o montante de € 1.201,48.

5 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 17.º da LGTFP, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — para cumprimento do estabelecido no 
n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento 
é feito de entre trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.

6.3 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º anterior, procede -se ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, por deliberação tomada em reunião de Câmara realizada 
no dia 28/03/2018.

6.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Aljustrel idênticos aos postos 
de trabalho, para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Habilitações literárias e formação: licenciatura em gestão.
8 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 

formalizadas, até ao termo do prazo fixado no n.º 1, mediante preenchi-
mento de requerimento de modelo obrigatório, disponível no Serviço de 
Pessoal e na página eletrónica da Câmara Municipal de Aljustrel www.
mun -aljustrel.pt, dirigido ao senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Aljustrel, entregue pessoalmente ou remetido por correio em carta 
registada, com aviso de receção, para a Câmara Municipal de Aljustrel, 
Av.ª 1.º de maio 7600 -010 Aljustrel.

8.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do Certificado de habilitações literárias, sob pena de 
exclusão em caso de não apresentação;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e NIF, ou do Cartão de Ci-
dadão;

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, sob pena de exclu-
são em caso de não apresentação, uma vez que invalida a aplicação do 
método de seleção avaliação curricular; acompanhado de fotocópia dos 
documentos comprovativos das formações e da experiência profissional 
declarados no curriculum;

d) Os candidatos vinculados à função pública deverão apresentar 
declaração atualizada, emitida pelo serviço de origem a que o candi-
dato pertence, da qual conste a relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular, descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação 
de desempenho quantitativa obtida nos últimos três anos, ou declaração 
de que o trabalhador não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam titulares de relação jurídica de emprego público ou se en-
contrem em situação de mobilidade especial. A não apresentação deste 
documento é motivo de exclusão.

8.2 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Aljustrel 
estão dispensados dos documentos comprovativos que se encontrem 
arquivados no processo individual.

8.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9 — Métodos de seleção e critérios de avaliação:
9.1 — Avaliação curricular (AC), entrevista de avaliação de compe-

tências (EAC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), valorados 
de 0 a 20 valores, cada, para os candidatos que, cumulativamente, 
sejam titulares da categoria e se encontrem, ou tratando -se de candi-
datos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado, exceto quando afastados por escrito 
pelos candidatos.

9.1.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. 
Serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: habilitações aca-
démicas (HA), formação profissional (FP) e experiência profissional 
(EP) relacionadas com o exercício da função a concurso, e avaliação 
do desempenho (AD).

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mação, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem de-
vidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

9.1.2 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito 
será elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de 
questões diretamente relacionadas com o perfil de competências pre-
viamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que 
traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado 
segundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.1.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliado 
segundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.1.4 — Valoração final (VF) — a ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos três métodos de seleção, e 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo obtida de acordo 
com a seguinte fórmula:

VF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

9.2 — Prova Escrita de Conhecimentos (PEC), Avaliação Psicoló-
gica (AP) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), valorados de 0 a 
20 valores, cada, para os restantes candidatos.

9.2.1 — Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) — visa avaliar os 
conhecimentos académicos e profissionais, e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício da função. São de realização 
individual, efetuadas em suporte papel e têm apenas uma fase. Este fator 
será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 
40 % na avaliação final.

Programa da Prova:
Constituição da República Portuguesa, Título VIII (Poder Local) 

artigos 235.º e seguintes;
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na atual redação;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, na atual redação;
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Lei geral do trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho;

Código do Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua 
atual redação;

Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro;

POCAL, aprovado pela Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, na atual 
redação;

Código dos Contratos Públicos, aprovado pela Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, na atual redação;

Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 5 -E/2006, de 29 de dezembro, na atual redação;

Regime de Organização dos Serviços das Autarquias Locais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, na atual redação;

Regime de Gestão Limitada das Autarquias Locais e seus titulares, 
aprovado pela Lei n.º 47/2005, de 29 de agosto, na atual redação;

Lei da Tutela Administrativa, aprovada pela Lei n.º 27/96, de 1 de 
agosto, na atual redação;

Estrutura Orgânica do Município de Aljustrel, aprovada pelo Despacho 
n.º 732/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 11 
de janeiro de 2013.

9.2.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técni-
cas de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido. Por cada candidato 
é elaborada uma ficha individual. A avaliação psicológica é valorada da 
seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto; na última fase do método, para os 
candidatos que o tenham completado, através de níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores 
e terá uma ponderação de 30 % na avaliação final.

9.2.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, avaliado 
segundo os níveis classificativos: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, e terá uma ponderação de 30 % na 
avaliação final.

9.2.4 — Valoração final (VF) — a ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas nos três métodos de seleção, e 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo obtida de acordo 
com a seguinte fórmula:

VF = (PEC × 40 %) + (AP × 30 %) + (EPS × 30 %)

9.3 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de seleção determina a desistência do procedimento, bem como serão 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

9.4 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Composição do júri:
Presidente — Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Huma-

nos Dr.ª Paula Alexandra Caixeirinho Banza
Vogais efetivos — Chefe da Unidade de Gestão Financeira Dr.ª Sílvia 

Maria Matias Sebastião e a Técnica Superior de Gestão Financeira 
Dr.ª Elisabete dos Santos António.

Vogais suplentes — Técnica Superior de Direito Dr.ª Maria Clara 
Angelino Guerreiro e a Técnica Superior de Gestão Financeira Dr.ª Sónia 
Isabel Batalha dos Reis

11 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos — de acordo 
com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do referido artigo 30.º 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

12 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será afixada em local visível e público 
no Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Aljustrel (www.mun -aljustrel.pt), sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

13 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com 
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de outubro de 2018. — O Vereador dos Recursos Humanos, Car-
los Teles.

311785309 

 MUNICÍPIO DE AROUCA

Acordo n.º 39/2018
Torna -se público, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2, do 

artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 384/87 de 24 de dezembro, que a Câmara 
Municipal na sua reunião de 16 de outubro de 2016 aprovou o Acordo 
de Colaboração para a Requalificação e Modernização das Instalações 
da Escola Básica de Arouca celebrado com o Ministério da Educação, 
documento que abaixo se publica.

26 de outubro de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal de 
Arouca, Margarida Maria de Sousa Correia Belém.

Acordo de Colaboração para Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica de Arouca

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Ex. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e,

O Município de Arouca, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, José Artur Tavares Neves;

Celebram entre si o Presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa, bem como das disposições con-
jugadas da Resolução do Concelho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de 
agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica de Arouca, doravante 
designada Escola, a executar no âmbito do programa Operacional Re-
gional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte, da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Arouca, na definição do programa de intervenção de requalificação e 
modernização das instalações da Escola;


